
 
 

 

 
 

O Jornal Oficial do Município de Marcelino Vieira-

RN tem como finalidade dar a publicidade exigida na 

Constituição Federal, na Lei Orgânica do município e na 

Lei Municipal N° 168/2007 aos atos oficiais e outros 

documentos de interesse da administração pública, 

destinando-se, ainda, à publicação dos atos de natureza 

normativa, bem como os atos pessoais e decisões do 

Poder Executivo e do Poder Legislativo e de órgãos e 

entidades da administração direta, indireta, autarquias e 

fundações do município. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47-DL/2017 

 

A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, torna publico o Processo de Dispensa de Licitação nº 47-

DL/2017, cujo objeto é a contratação de profissional na perfuração de poços artesianos em caráter 

emergencial, nas comunidades de Pé de Serra e Beira Rio e outras no município de Marcelino Vieira-RN, 

para atendimento da população. FAVORECIDO: Reginaldo Chaves da Costa, inscrito no CPF nº 529.623.344-

15, Fundamentação Legal, Lei Federal 8.666/93, art. 24, inciso IV, conforme justificativas, apresentadas no 

processo supracitado. Processo Ratificado por Kerles Jácome Sarmento – Prefeito Municipal. 

 


